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RESOLUÇÃO CONSU/UFRPE Nº 222, DE 2 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Homologa Resolução nº 199/2022 deste Conselho, 
expedida Ad referendum, a qual determina o 
retorno ao trabalho em modo presencial dos 
servidores da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco. 

 

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 052/2022 deste Conselho, em sua V Reunião Ordinária, 
realizada no dia 1º de agosto de 2022, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.015216/2022-26, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Homologar a Resolução nº 199/2022 deste Conselho Universitário – CONSU, datada de 3 
de junho de 2022, expedida Ad referendum, a qual determina o retorno ao trabalho, em modo 
presencial, dos servidores da Universidade Federal Rural de Pernambuco, conforme consta do Processo 
acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 2 de agosto de 2022. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE. 

 

 

 

Prof. Marcelo Brito Carneiro Leão 

PRESIDENTE  

 


